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Servico de Licitacoes e Contratos

De: Servico de Licitacoes e Contratos

Enviado em: segunda-feira, 25 de março de 2019 16:05

Para: 'wagner.sanjad@pdcase.com.br'

Assunto: ENC: Pregão Eletrônico 004/2019 - Pedido de esclarecimento

Boa tarde! 

 

Seguem as respostas em vermelho. 

 

Qualquer dúvida que persistir, favor entrar em contato. 

Att., 

Bruna Souza de Melo  

SOF-SELC | Serviço de Licitações e Contratos  
Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul  

(51) 3214.9700, ramal 9019 

 

 

De: Wagner Wellington Sanjad [mailto:wagner.sanjad@pdcase.com.br]  
Enviada em: segunda-feira, 25 de março de 2019 13:11 
Para: Servico de Licitacoes e Contratos 
Assunto: Pregão Eletrônico 004/2019 - Pedido de esclarecimento 
 

Pregão Eletrônico: 4/2019 

Referente: Pedido de esclarecimento. 

 

Prezados Senhores, 

 

   O edital em seu item j.1.3, exige a apresentação de atestado seguindo as boas práticas de desenvolvimento de 

software, com indicação satisfatória  de processos de gerencia de requisitos, qualidade, configuração e gestão de 

medição, nos moldes dos Modelos e normas CMMI, MPS-BR, ISO 12.207, ISO 15.504 ou outras boas práticas de 

engenharia de software correlatas ou podendo ser tal atestado substituído por certificação  que comprove a 

maturidade da licitante em CMMI nível 2 ou certificação MPS-BR nível F ou ainda outra certificação de maturidade 

que seja devidamente comprovada a compatibilidade com tais modelos. 

 

O atestado de capacidade técnica não poderá ser substituído em hipótese alguma. O atestado é exigido 

e deve comprovar o elencado nos itens j.1.1, j.1.2 e j.1.3. Porém, se apenas o conteúdo do atestado não 

comprovar tais itens, há a possibilidade de atestá-los por cópias de contratos, evidências dos artefatos 

gerados ou outras formas que sejam suficientes (j.2). Em relação ao j.1.3, especificamente, pode ser 

apresentada a certificação do item j.3. 

 

 

Acerca desse tópico, temos os seguintes entendimentos: 

    

1. Entendemos que a ausência de atestado de capacidade técnica nos termos do item j.1.3 ou as respectivas 

certificações exigidas no item j.3, devidamente válidas na data da abertura da sessão, inabilitará o licitante. 

Está correto este entendimento? 

 

Incorreto, pois o item j.1.3 poderá ser comprovado através de cópias de contratos, evidências dos 

artefatos ou outros documentos que sejam suficientes para tal exigência. 
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2. Entendemos que a exigência j.3 do edital, refere-se à certificações de desenvolvimento de software, ou seja, 

CMMI-DEV nível 2 ou superior ou MPS-BR-SW Nível F ou superior ou outra que demonstre a equivalência com 

as anteriores. Está correto o entendimento? 

 

Sobre a dúvida 2, esta correto o entendimento da empresa. 

 

A certificação CMMI nível 2 é a DEV.  

E o MPS-BR Nível F é a SW. 

 

Estas são, obviamente, as certificações referentes a desenvolvimento de software,  

compatíveis com o referido objeto desta licitação.  

 

 

O Edital em seu item 3.2.1. estabelece que será exigido da CONTRATADA a comprovação de possuir em seus 

processos um nível de maturidade equivalente a: MPS-BR nível F ou superior ou CMMI, nível 2 ou superior ou ainda 

outra certificação cuja maturidade seja equivalente as duas anteriores e os modelos sejam compatíveis. 

Entendemos que tal comprovação se dará com os respectivos certificados devidamente válidos. Está correto este 

entendimento? 

 

Não. Em momento algum será exigido o certificado da licitante. Serão requeridos os resultados 

compatíveis ao nível de maturidade exigido. Pra que fique claro, será reescrito o item mencionado. 

 

Não estando correto o entendimento anterior, como se dará tal comprovação e a avaliação da compatibilidade dos 

documentos com as metodologias de desenvolvimento do CMMI nível 2 ou MPS-BR nível F?  

     

 

A comprovação deste nível de qualidade poderá ser evidenciada  

através dos certificados oficiais ou 

através de artefatos anexados no momento da habilitação. 

 

 

Wagner Wellington G. da S. Sanjad | Licitações  
+55 (31) 99312.6551  
wagner.sanjad@pdcase.com.br  

 

 

 

 

Livre de vírus. www.avg.com.  

 


